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               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

 

EXM° SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 

 

 

 

 

MARCELO CABRAL SEVERINO, infra-assinado, vereador em pleno 

exercício de suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 102, Parágrafo único, combinado com o art. 

106, II do regimento interno, o encaminhamento ao Prefeito Municipal, das 

indicações ora apresentadas. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento,  

 

Aracruz, 28 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

MARCELO CABRAL SEVERINO 

(“Marcelo Nena”) 

Vereador 
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               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

 

 

INDICAÇÃO N°_________ /2024 

 

 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, de acordo com as minhas 

atribuições regimentais, que solicite ao setor responsável a análise do 

Anteprojeto de Lei que se encontra anexo, que visa a possibilidade de 

agendamento telefônico para pacientes idosos e para pessoas com deficiência já 

cadastradas nas unidades básicas de saúde (UBS) do município de Aracruz. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente sugestão de ANTEPROJETO, tem por objetivo conceder estabelecer 

no município de Aracruz a possibilidade de agendamento telefônico para 

pacientes idosos e para pessoas com deficiência já cadastradas nas unidades 

básicas de saúde (UBS). 

O intuito é facilitar a vida das pessoas idosas e as portadoras de deficiências, visto 

que apesar de terem prioridade no atendimento, precisam se deslocar de suas 

residências mesmo possuindo algumas dificuldades. 

Sendo assim, como forma de reconhecimento às famílias que precisam apoiar 

pessoas idosas ou com deficiência, solicito o apoio dos nobres pares desta casa de 

leis.  

 

 

MARCELO CABRAL SEVERINO  

(“Marcelo Nena”) 

Vereador – PSD 
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               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

 
PROJETO DE LEI Nº _________ 

 

 

 

ESTABELECE A POSSIBILIDADE DE 

AGENDAMENTO TELEFÔNICO PARA 

PACIENTES IDOSOS E PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA JÁ CADASTRADAS NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1° - Os pacientes idosos e as pessoas com deficiências poderão agendar, por 

telefone, as suas consultas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município de 

Aracruz-ES. 

Art. 2° - Para os fins desta lei considera-se idoso, a pessoa que comprovar a idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data da consulta. 

Art. 3° - O agendamento de que trata esta lei somente será possível nas UBS onde 

o paciente já estiver cadastrado. 

Art. 4° - Para receber o atendimento agendado por telefone, o paciente deverá 

apresentar na ocasião da consulta a sua carteira de identidade ou o cartão do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 5° - As UBS deverão afixar, em local visível à populacão, material 

informativo do conteúdo desta lei. 

Art. 6° - Caberá à Secretaria municipal de Saúde baixar as demais normas 

visando a implantacão e ao surgimento das disposicões desta lei. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
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